
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Altera o art.  978 da Lei nº 10.406, de
10 de maio de 2002, que institui  o Código
Civil, de forma a tornar necessária a prévia
averbação  da  autorização  conjugal  à
conferência  do  imóvel  ao  patrimônio
empresarial,  no  cartório  de  registro  de
imóveis, para a sua alienação. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 978 da Lei nº  10.406, de 10 de maio de 2002,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 978. O empresário casado pode, sem necessidade de

outorga conjugal,  qualquer  que seja o regime de bens,  alienar  os

imóveis que integrem o patrimônio da empresa ou gravá-los de ônus

real, desde que exista prévia averbação de autorização conjugal à

conferência  do  imóvel  ao  patrimônio  empresarial  no  cartório  de

registro de imóveis, com a consequente averbação do ato à margem

de sua inscrição no registro público de empresas mercantis (NR)”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente,  o  Código  Civil  exige  a  outorga  conjugal  para  o

empresário individual casado alienar ou gravar ônus real no imóvel utilizado no

exercício da empresa. No entanto, o Enunciado 58 da II  Jornada de Direito *C
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Comercial  esclarece que o empresário individual casado é o destinatário da

norma do art. 978 do Código Civil, possibilitando a alienação ou gravame de

ônus  real  no  imóvel  empresarial  desde  que  haja  a  prévia  averbação  de

autorização  conjugal  à  conferência  do  imóvel  ao  patrimônio  empresarial  no

cartório de registro de imóveis. 

O presente projeto de lei busca alterar o art. 978 do Código

Civil, dispondo que o empresário casado pode, sem necessidade de outorga

conjugal, qualquer que seja o regime de bens, alienar os imóveis que integrem

o patrimônio da empresa ou gravá-los de ônus real, desde que exista prévia

averbação  de  autorização  conjugal  à  conferência  do  imóvel  ao  patrimônio

empresarial no cartório de registro de imóveis, com a consequente averbação

do ato à margem de sua inscrição no registro público de empresas mercantis,

visto  que  atualmente,  pela  redação  do  referido  dispositivo,  tal  averbação

afigura-se desnecessária.

Tal  alteração  está  em  consonância  com  o decidido  no

enunciado  nº  58  da  II  Jornada  de  Direito  Comercial,  realizada  em  27  de

fevereiro de 2015 e tendo como Coordenador-Geral o Ministro Ruy Rosado de

Aguiar, está em consonância com a alteração proposta, nos seguintes termos:

“58.  O  empresário  individual  casado  é  o  destinatário  da
norma do art. 978 do CCB e não depende da outorga conjugal para
alienar  ou gravar  de  ônus  real  o  imóvel  utilizado  no exercício  da
empresa,  desde  que  exista  prévia  averbação  de  autorização
conjugal à conferência do imóvel ao patrimônio empresarial no
cartório de registro de imóveis, com a consequente averbação
do  ato  à  margem  de  sua  inscrição  no  registro  público  de
empresas mercantis. 

Referência Legislativa: art. 978 do Código Civil. 

Justificativa: 

Houve proposta de alteração do enunciado n. 6 da I Jornada
de  Direito  Comercial.  Para  tal  finalidade,  dando  cumprimento  ao
regimento  desta  II  Jornada,  foi  nomeada  comissão  com  vistas  a
sugerir  nova  redação  dele.  Essa  comissão  foi  integrada  pelos
seguintes  membros:  Márcia  Maria  Nunes  de  Barros,  Thiago
Carapetcov e Wilges Bruscato. 

O  enunciado  6  refere-se  a  procedimentos  que  inexistem
legalmente no regime do registro imobiliário, como o “prévio registro
de autorização conjugal”, ato estranho ao elenco do art. 167 da Lei
6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).” Também é importante que
os enunciados atentem para a compatibilidade com outras normas
legais, no caso em tela, especialmente, ao direito de família. Dessa *C
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forma, o texto deveria fazer menção à averbação e não ao registro. O
art. 246 da Lei n. 6.015/1973 permite, genericamente, tal averbação,
enquanto que o rol do art. 167, que trata do registro, faz numeros
clausus. É importante, portanto, revê-lo, substituindo-o pelo que está
acima proposto. 

Embora a alienação e a gravação de ônus sobre o imóvel
utilizado no exercício da empresa pelo empresário individual sejam
livres do consentimento conjugal,  no teor do art.  978, CCB, a sua
destinação ao patrimônio empresarial necessita da concordância do
cônjuge,  para passar  da esfera pessoal  para a  empresarial.  Essa
autorização para que o bem não integre o patrimônio do casal, mas
seja  destinado  à  exploração  de  atividade  empresarial  exercida
individualmente por um dos cônjuges pode se dar no momento da
aquisição  do  bem,  em  apartado,  a  qualquer  momento,  ou  no
momento da alienação ou gravação de ônus”.1 (grifos nossos).

Dessa  forma,  na  linha  do  Enunciado  58  supratranscrito,  e

buscando  garantir  a  segurança  jurídica  nesse  tipo  de  situação,  que

apresentamos  o  presente  projeto  de  lei,  contando  com o  apoio  de  nossos

Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JONAS DONIZETTE

1  https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/781
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